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ESTADODOCEARÁ 

Câmara Municipal de Meruoca 

INDICAÇÃO n°116/2022 

PPESICNCNTE 

Senhor Presidente, nobres pares da Augusta Casa Legislativa de Meruoca, 
venho através da presente INDICAÇÃO, após aprovação do soberano plenário, 
sugerir ao chefe do executivo de Meruoca, que seja disponibilizado WI-FI LIVRE 
na Praça do Sitio Mote, na entrada da Boa vista, a fim de que as pessoas que ali 
diariamente transitam e/ou utilizam como ponto de parada de ônibus escolar e 
demais tipos de transportes coletivos possam fazer uso do serviço, uma vez que 
no referido local não tem cobertura da telefonia móvel, assim, não só manterá 
as pessoa conectadas como também facilitará a comunicação com os órgãos de 
segurança, com familiares ou com qualquer pessoa em casos de urgências. 

Justificativa 

Visa a presente indicação atender as diversas solicitações dos munícipes. 

Paço da Câmara Municipal de Meruoca, em 31 de agosto de 2022 

José Mardônio Ca, cante de Alcântaras 
Vereador 
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